
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

, ' Victor.GraeflTR§,

VICIOB GRAEFF
- Mrtr rôhtho rd{ nrlrrC.t

10 de Dezembro de 2021.
Of . n" 40412021- Entrega de Documentos

Ao Exmo(a). Sr(a). Ilvania Eunice Wentz
Presidente do Legislativo

Excelentíssimo(a) Sr(a). Presidente:

Ao saudáJo, cordialmente, veúo por meio deste, declarar a entrega dos

documentos referente à elaboração do Impacto Orçamentario-Financeiro para o
Proj eto de Lei n" 6112021 e Projeto de Lei Complementar no 003/2021 do Município
de Victor Graeff/RS.

Sendo isto para o momento, aproveito a oportunidade para renovar votos de

estima e consideração e permanecendo à disposição no que entender necessário.

Atenciosamente,

^ 
Ârr.r n.r. *';riiÇlPÀi-

or"Çii';tri ês-,,trr ' ns

Protocolo no*294OÔ2r-

1 0 0tl. zuzl

KOECHE

Av. João Amann, 690 - CEP 99350{00 - CNPJ 87.6'13.485/0001.77 . Fone: (54) 3338.í242 t 3338-j273
E"mail: prefeiiurâ@prefvictorgraefÍ.com.br
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É:- DEMoNSTRATTVo DE rMpAcro oRçAMENTÁRro E FTNANCETRo
p ESoder/ orgao: PREF. MUNICIPAL DEVICTOR GRAEFF
e, áTerlodo: 12 / 2O2lb.

(ISS)e dá outras Prouidências""

Obs.: Este cálculo de impacto visa demonstrar que a redução das alÍquotas previsto no projeto de Lei Complementar no 003/ 202'1, não afetam ou
impactam o orçamento do município, uma vez que conÍorme demonstrado no quadro abaixo o valor projetado para o Orçamento de 2022, relativo à

arrecadação de ISS está no montante de R$ 818.794,94, onde se deduzirmos os 3%em média, que é o % de redução proposta, caindo de 5% paru 2'k,
conforme proposta do projeto de lei em questão, ainda assim teríamos uma arrecadação a maior do que está scndo proietado para o orçamento de 2022,
na questão do imposto de ISS.

O objetiVo de reduzirá alíquota é ampliar o escopo de cobrança, ou seja, a base de cálculo de cobrança, eis que, o município se tornará mais atrativo
para empresas de fora, aumentará a competitividade das empresas municipais, por meio da redução de seus custos e preços, e incentivará a redução da
sonegação. Portanto, o obietivo é aumentar o faturamento das empresas.
Se aplicarmos a diferença dos 3%, sobre a arrecadação atualizada de 2021, que está em R$ 1.286.786,80, teríamos ainda assim um superavit orçamentário
em 2022, Íicando a arrecadação no valor de R$ 1.248-183,20 ern 2022, tendo uma redução de R$ 38.603,60. Claro, que isto posto, consideramos que
teríamos a mesma arrecadação em 2021 e 2022, o que normalmente não acontece, uma vez que a arrecadação ano a ano tende a aumentar porém

Salientamos ainda que, com a redução a alíquota, se equivalendo das alíquotas praticadas no município da região, cria-se um estímulo para serem
abertas novas empresas, uma vez que com a redução das alíquotâs propostas, o mulicípio, tende a arrecadar mais, por serem emitidas mais notas
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proietamos uma arrecadaçâo cautelosa em 2022, pois veriÍicando históricos contábeis (balancete das receitas), dos anos de 2019,2020 e 207'1, veriÍicamos
que as projeções para o ISS foram de R$ 608-617,33, R$ 608.677,33 e 467.540,59, respectivamente, conforme demonstrado em anexo dos balancetes.

2019 Arrecadado (12 meses) Valor

R$ 904.352,73

l-.1i

2020 Arrecadado (12 meses) Valor

R$ 1.216.812,04

2021 Arrecadado (projetado 12 meses - valor atualizado cÍe arrecadação) Valor

R$ 1.286.786,80

2022Proj4ão - Projeto de lei Orçamentuária Valor

R$ 818.794,94

fiscais, promovendo assim a regularização de empresas, que por vezes, não teriam condições de serem abertas em outras ocasiões.
Para tanto estima-se ainda assim um aumento na arrecadação em torno de 3%, se compararmos com históricos médios dos anos de 2019,2020 e

Em suma, meslno com a redução das alíquotas, ainda assim não pro.ieta se perdas, salvo, impactos relativos ao mercado financeiro de 2022, em
da descompensação das taxas (Selic, entre outras) e índices como IPNC, PCA, que influenciam o fluxograma da todo mercado sejf de serviço,

como de produtos.



i- Por fim, o objetivo do proieto de lei, não é a Íenúncia fucal, mais sim, um aumento da arrecadação considerando que a legislação municipal estará
E+lentro dos PadÍões dos municípios da regiáo, tornando-o mais competitivo em termos empresariais.
iê!
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O impacto orçamentário atende ao Inciso I do Art. 16 da Lei Complementar n' 101/2000.
O impacto financeiro atende ao Inciso I do Art. 16 da Lei Complementar n" 101i2000.

Para instruir a declaração do Sr. Ordenador de Despesas.

Victor Graeff, 10 de Dezembro de 2021.

i,i

u.E.o

SE
c't à
EE
r{ ^q6§J
o-=ziorg

3ú
ô-
UJo

E

o
o

--Jla
oo
IIJ
êz
Í.
o
É.
oo
oô
Éa
I.,IJ

Éot-
b ao sr.
5 relRrou KoECHE

^U Ordenador de Despesas.

! vrcroncnaEFF-RS.(J

.EIz
f



), t,
,$fE'z:

*K 
=E:=

DECLARO, em cumprimento ao artigo 16, Inciso II, da
financeira com a lei orçamentríria anual e compatibilidade com
serão disponibilizados os recursos necessiários à realização da
garantida a compensação calculada garantindo assim a

DECLARAçÃo oRDENADoR DE DESPESAS

RE KOECHE
Prefeito Municipal

Ordenador de despesas

101/00, que o aumento tem adequação orçamentiíria e

e com a lei de diretrizes orçamentiárias, bem como, que

na Declaração do Depto" De contabilidade. Sendo que será

dos tributos indicados.
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